
 
 
 
 
 
 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
Em 18 de agosto de 2009 

 
 
 
   
 

O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 80, III, “f”, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, 
c/c o disposto no § 3º do artigo 193 do mesmo diploma legal, determina o arquivamento do Projeto 
de Lei n.º 028/2009, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que altera a Lei n.º 1.687, de 29 de 
dezembro de 1997, que “regulamenta o Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Unaí” para 
dispor sobre o transporte ilegal de passageiros, tendo em vista sua rejeição na reunião plenária do 
dia 17 de agosto do corrente.  
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